MENSAGEM Nº  83   /2025	São Luís,  15  de   setembro  de 2025.








Senhora Presidente, 


Comunico a Vossa Excelência que, nos termos dos arts. 43, inc. III e V, 47, caput, e 64, inc. IV, da Constituição Estadual, decidi vetar parcialmente, por vício de inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 424/2024, que dispõe sobre a universalização, organização, modernização e funcionamento das bibliotecas escolares no âmbito do Estado do Maranhão, e dá outras providências.

Ao fazer-lhe a presente comunicação, passo às mãos de Vossa Excelência as razões do veto, as quais, como há de convir essa Augusta Assembleia, justificam-no plenamente.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão








A Sua Excelência o Senhor
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
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ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO GOVERNADOR

Local


Veto parcial ao Projeto de Lei nº 424/2024, que dispõe sobre a universalização, organização, modernização e funcionamento das bibliotecas escolares no âmbito do Estado do Maranhão, e dá outras providências.

No uso das atribuições que me conferem os arts. 47, caput, e 64, inciso IV, da Constituição Estadual, oponho veto parcial ao Projeto de Lei nº 424/2024.

RAZÕES DO VETO

Trata-se de proposta legislativa que versa sobre universalização, organização, modernização e funcionamento das bibliotecas escolares no âmbito do Estado do Maranhão, matéria que, em linhas gerais, é meritória por fomentar a leitura, a inclusão digital e o acesso à cultura. Contudo, alguns dispositivos contrariam preceitos constitucionais e orçamentários, motivo pelo qual se impõe o veto parcial.

O artigo 3º do Projeto de Lei nº 424/2024 determina que as escolas públicas estaduais deverão manter, obrigatoriamente, bibliotecas escolares que cumpram requisitos específicos, como acervo mínimo compatível com o número de alunos matriculados, inclusão de obras literárias locais, disponibilização de livros digitais e a presença obrigatória de profissional de biblioteconomia. Embora a intenção seja relevante, o dispositivo padece de vício de iniciativa, uma vez que invade a competência privativa do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Pública, conforme art. 43, incisos III e V, da Constituição Estadual. 

Ademais, a norma impõe encargos financeiros diretos ao Estado, relacionados à contratação de pessoal e à manutenção de acervos físicos e digitais, sem a devida estimativa de impacto e indicação de fonte de custeio, em descompasso com o art. 113 do ADCT da Constituição Federal e os arts. 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da mesma forma o artigo 7º, por sua vez, estabelece que o Estado deverá destinar recursos do orçamento necessários e suficientes para a implementação, manutenção e modernização das bibliotecas escolares, inclusive com a possibilidade de criação de fundos especiais. 
Embora a medida tenha finalidade nobre, o dispositivo cria obrigação de despesa vinculada, restringindo a autonomia do Poder Executivo na gestão fiscal e orçamentária, em afronta ao princípio da separação dos poderes (art. 2º da Constituição Federal e art. 6º da Constituição Estadual). Trata-se, ainda, de inconstitucionalidade material, uma vez que a vinculação orçamentária compulsória e a determinação de despesa obrigatória sem previsão da respectiva fonte de custeio contrariam o art. 167, I e II, o art. 113 do ADCT, ambos da Constituição Federal.

Ademais, conforme manifestação da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, no Processo SEI nº 2025.11109.02656, foi recomendado o veto aos dispositivos que imponham obrigações referentes à organização de bibliotecas, aquisição de equipamentos, manutenção periódica e gestão de acervos, quando ausente a estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a indicação da respectiva fonte de custeio.

Estas, portanto, Senhora Presidente, são as razões que me fizeram vetar os artigos 3º e 7º do Projeto de Lei nº 424/2024.
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